
Aulão do Plantão
do Recesso
Divisão de Apoio Judiciário
DSJPG



Objetivo do Aulão
Iniciativa da Divisão de Apoio Judiciário (DSJPG) para orientar os plantonistas de 1º
grau sobre o uso do eproc durante o plantão do recesso forense.
⚠️  Importante: Não trataremos de temas como procedimentos do plantão, folgas,
escalas ou organização administrativa. (Ver manual do plantão)

Suporte Durante o Recesso
Atendimento via telefone, somente para casos urgentes:

eproc 1G: (48) 3287-0800
eproc 2G: (48) (48) 3287-1799
TSI 1G: (48) 3287-1100
BNMP 3.0: Grupo Teams “DÚVIDAS BNMP – SANEAMENTO” e “DÚVIDAS BNMP -
GRUPO 2”

Quando começa o plantão?
Segundo a Res. CM 10/22, art. 17: Plantão ocorre de forma contínua nos sábados,
domingos, feriados e durante o recesso forense, das 19h01 do dia útil anterior até
11h59 do dia útil seguinte.
📌 Recesso 2025/2026:
 O plantão inicia 19/12/2025 (sexta-feira) às 19h01.



Sistemas utilizados no plantão
É fundamental que os plantonistas possuam os seguintes
cadastros e acessos: 

1) perfil de plantão e de servidor de CEMAN no eproc
2) perfil de consultor no SEEU 
3) acesso ao sistema de Certidões 
4) acesso ao Rol de antecedentes TJSC, TJPR e TJRS  
5) acesso aos Sistemas CNJ (BNMP 3.0)
6) acesso ao Sistema de coleta biométrica 
7) PJSC-conecta (audiências virtuais)
8) Teams audiências 



Informações importantes sobre cadastros:

Sistema de coleta biométrica
solicitar através do e-mail: suporte.Idcivil@cnj.jus.br
Clique aqui para verificar os documentos exigidos

Sistema de Certidões 
solicitar ao distribuidor(a) da Comarca

Acesso Rol de Antecedentes
solicitar através do e-mail: cgj.sistemas@tjsc.jus.br
*Os antecedentes criminais (TJSC) deverão ser certificados pela ação
“Certificar Antecedentes”, ferramenta integrada ao sistema eproc.

Acesso SEEU 
solicitar ao secretário do Foro

Acesso BNMP 3.0
solicitar pelo Formulário unificado - CNJ ou e-mail cgj.sistemas@tjsc.jus.br

mailto:suporte.Idcivil@cnj.Jus.br
https://www.tjsc.jus.br/web/sistemas-prisional-e-socioeducativo/identificacao-civil-biometrica-das-pessoas-privadas-de-liberdade
https://cgjweb.tjsc.jus.br/cadastrosistemascnj/inicio!auth.action


Página do Plantão Recesso Forense

https://www.tjsc.jus.br/plantao/recesso-forense



Material de apoio para o plantonista: 

https://www.tjsc.jus.br/plantao 

https://www.tjsc.jus.br/plantao
https://www.tjsc.jus.br/plantao
https://www.tjsc.jus.br/plantao
https://www.tjsc.jus.br/plantao


Material de apoio para o plantonista no Portal do Conhecimento: 

https://tjscjusbr0.sharepoint.com/sites/EprocConhecimento/SitePages/Plant%C3%A3o-
do-Recesso-Judici%C3%A1rio.aspx

https://tjscjusbr0.sharepoint.com/sites/EprocConhecimento/SitePages/Plant%C3%A3o-do-Recesso-Judici%C3%A1rio.aspx
https://tjscjusbr0.sharepoint.com/sites/EprocConhecimento/SitePages/Plant%C3%A3o-do-Recesso-Judici%C3%A1rio.aspx


Sissa - cadastro de usuários e outros temas
sobre plantão 

Talita- BNMP e SEEU
 
Chat com equipe da DAJ



Quem pode cadastrar magistrados, assessores e servidores plantonistas?
O cadastro dos plantonistas pode ser feito por:

Secretaria do foro (perfil gerente de usuários),
Chefe de cartório,
Servidor da unidade com perfil avançado.

O cadastro do servidor da central de mandados só pode ser feito:
Pelo secretário do foro, ou
Por servidor da CEMAN que esteja lotado na CEMAN do plantão regionalizado.



A configuração do cadastro de magistrados e
servidores plantonistas (assessor também precisa ser
cadastrado) é realizada em duas etapas no sistema
eproc: 

a)Criação do perfil PLANTÃO

b) Cadastro da escala de plantão.

*Sempre nessa ordem!



COMO CADASTRAR MAGISTRADO
 
Criação do perfil PLANTÃO
Menu textual > Usuários > Cadastro
de usuários
1. Tipo de Usuário: MAGISTRADO e
Órgão de Lotação: PLANTÃO - TJSC
2. Tipo de Usuário: PLANTÃO e Órgão
de Lotação: PLANTÃO - TJSC



Menu textual > Gerenciamento do Plantão > Plantão Magistrado.

Antes de cadastrar, realize uma consulta!
Preencha os campos Login do magistrado e Localidade judicial e verifique com atenção: Localidade,
Data de início e Data de fim.
Se não houver cadastro: Clique na opção NOVO para criar um novo registro.

Cadastro da escala de plantão



Preencha os seguintes campos:
Data e hora de início do período de plantão.
Data e hora de fim do período de plantão.
Comarcas atendidas.



Incluir a localidade
“Regional de
Garantias”, pois os
IPs do plantão serão
distribuídos para
essas varas

Se o seu plantão é na
Capital, não se esqueça das
localidades: Vara Estadual
de Organizações
criminosas, Estadual
Bancária e Estadual de
Execução Fiscal 



COMO CADASTRAR SERVIDOR
 
O servidor que vai atuar no plantão precisa
ter dois perfis:

1.Usuário Plantão
2.Servidor da Central de Mandados

(CEMAN)

A) Servidor Unidade Plantão e Assessor do
Magistrado

Acesse: Menu Textual > Usuários >
Cadastro de Usuários.
Verifique se o servidor foi cadastrado
com o perfil plantão

B) Servidor de CEMAN - Plantão Regional
(PLTCEMAN)
Para distribuição de mandados durante o
Plantão Judiciário, o servidor plantonista
deverá estar lotado no Órgão PLTCEMAN -
Central Única de Mandados do Plantão
Regionalizado.

*O Tipo de perfil sempre acompanha o Órgão



O perfil do servidor plantonista deverá sempre acompanhar o órgão, ou
seja, sempre incluir como perfil "Plantão". Veja:

Se o objetivo é atuar no Órgão Plantão, na Coluna Tipo coloque PLANTÃO. 
NUNCA coloque servidor avançado, servidor de unidade judicial ou chefe de cartório.

Cadastro correto x Cadastro errado:



Configurar a escala de plantão
Menu textual > Gerenciamento do Plantão > Plantão servidor

Antes de cadastrar, realize uma consulta!
Preencha os campos Login do servidor e Localidade judicial e verifique com atenção: Localidade, Data de
início e Data de fim.
Se não houver cadastro: Clique na opção NOVO para criar um novo registro.



Deve ser preenchida a
data e hora do início e
fim do período de
atividade e as Comarcas
atendidas.

- É obrigatório marcar todas as
comarcas que fazem parte do
plantão judiciário.
- Horário: O servidor só
conseguirá acessar o plantão
durante o período configurado
(data e hora). Na tabela o horário
sempre deve ser cheio: com hora,
minuto e segundo.



Cadastro do Oficial de Justiça Plantonista 

Menu textual > Usuários > Cadastro de usuários>
Tipo de usuário é OFICIAL DE JUSTIÇA e a lotação é
Órgão PLTCEMAN - Central Única de Mandados do
Plantão Regionalizado. 

É atribuição do Coordenador da Central de
Mandados das comarcas-sede, previstas no Anexo II
da Res. CM 10/22, fazer a vinculação semanal do
Oficial de Justiça plantonista responsável pela zona
relativa a sua própria região. 

O perfil gerente de usuários está habilitado para
cadastrar o perfil OFICIAL DE JUSTIÇA na PLTCEMAN
- Central Única de Mandados do Plantão
Regionalizado



Atenção: Cemam Plantão
Como dois Oficiais podem atuar juntos no plantão?

É possível cadastrar dois cargos na mesma zona.
A distribuição de mandados para essa zona será feita de forma igual para cada cargo.

Passos para configurar:

1.Criar um novo Cargo
Acesse: Cadastros > Cargos Zona
Vincule o novo cargo à zona desejada.

2.Vincular um Oficial ao novo Cargo
Acesse: Cadastros > Oficiais de Justiça
Associe o Oficial ao cargo recém-criado.



COMO TRABALHAR NO PLANTÃO
Servidor deve entrar no sistema com o perfil plantão, consultar o processo e remeter para o plantão.

Concluídos todos os procedimentos do plantão no processo, os autos devem ser devolvidos para a vara de origem
pela ferramenta “Retirar Plantão”.



Minutas:

- A minuta deve ser criada no perfil plantão para permitir a
visualização e assinatura pelo magistrado plantonista. 

- Ao expedir um mandado para cumprimento no plantão
circunscricional, os servidores plantonistas devem selecionar
a opção PLTCEMAN (Central Única de Mandados do Plantão).

- Circular CGJ 227/2022 - NÃO utilizar despachos e decisões
valendo como mandado ou alvará.  Nossa realidade: BNMP
3.0

- Nem todos os modelos criados pelo usuário estão
disponíveis no perfil Plantão. O servidor pode copiar o
conteúdo do modelo e/ou transportar o item. 



Intimação MP

Havendo necessidade de intimar o MPSC, o plantonista deverá ir em informações adicionais > editar e
alterar a aba Vista Ministério Público de não para SIM, clicando em Salvar. 



Com essa alteração, será possível visualizar a inclusão do MP em Partes e Representantes.



Custas:
A ação "Custas" fica disponível apenas para advogados associados às partes do
processo. Caso o advogado peticione o evento PROCURAÇÃO, o sistema fará a
vinculação automática do procurador, exceto nos processos de segredo de justiça.

Mas o servidor plantonista pode fazer a vinculação pela ferramenta: Associar
procurador à parte.

Prazos:
Alguns processos não têm prazo suspenso durante o Recesso Forense. São eles:

Processos com réu preso, 
Processos Lei Maria da Penha e 
Intimação urgente 



Processos com sigilo nível 5: 

Quando for comunicado sobre o protocolo de
um processo com sigilo nível 5, o servidor
plantonista deve:

1.Solicitar imediatamente ao peticionante
que atribua permissão expressa aos
plantonistas:

Magistrado plantonista
Servidor plantonista

*Essa ação é obrigatória para garantir o acesso
ao processo durante o plantão.



Processos com sigilo nível 2: 

Visualização e Peticionamento:
O advogado não poderá visualizar os autos nem realizar
peticionamento enquanto o processo estiver com sigilo
nível 2.

Permissão Expressa:
O peticionamento só é possível se for dada permissão
expressa para tal;

Consulta Pública:
A Consulta Pública do eproc também indica “Processo
sigiloso”



Novas Regras para processos com sigilo nível 2

Usuários internos

Magistrados:
Juízes de qualquer vara ou órgão colegiado podem visualizar os processos com
sigilo nível 2.
Servidores:
Somente os servidores da unidade judicial responsável pelo processo podem
acessá-lo. Além disso, os órgãos internos para os quais o processo foi remetido,
também podem acessar.
Oficiais de Justiça
Visualizam os mandados relacionados a processos com sigilo nível 2, mas não têm
acesso ao conteúdo completo do processo.
Consulta por outros usuários internos:
Se alguém tentar consultar um processo sigiloso de outra unidade, o sistema
mostrará a mensagem: “Processo sigiloso.”

Mudança vale para todas as classes, competências e assuntos dos eprocs 1G e 2G



Novas Regras para processos com sigilo nível 2

Plantão

Durante o plantão, os servidores só terão acesso a
processos sigilosos se:

Estiverem vinculados à localidade do processo nas
configurações do plantão no eproc;
Respeitarem o horário da escala.



Novas Regras para processos com sigilo nível 2

Usuários externos

Polícia Militar
Defensoria Pública do Estado de SC
Procuradoria-Geral do Estado de SC
Demais entidades e procuradorias que atuam como partes ou
interessados nos processos

O que mudou?

O simples vínculo da entidade ao processo não garante mais
acesso automático aos autos. O acesso só será liberado após
a Unidade Judicial  responsável conceder permissão expressa
ao usuário.

*MPSC  e Polícia Civil, vinculados ao processo, permanecem
tendo acesso aos processos sigilosos



Sigilo: No Órgão Plantão, somente o perfil de Magistrado possui habilitação para cadastrar
permissões expressas. 



Processo com sigilo nível 1:

Quem pode ver os autos?
Usuários internos
Usuários externos, somente se estiverem vinculados ao processo.

Advogados que não fazem parte do processo:
Podem peticionar e interpor agravo.
Não podem visualizar os documentos do processo.

Quando enviam a procuração, não se vinculam
automaticamente.

Permissão expressa:
Não existe permissão expressa para processos com sigilo nível 1.

Como acessar os autos sem vínculo?
Apenas usando a chave do processo.



         Central de Mandados do Plantão - PLTCEMAN 

 A distribuição de mandados na Central Única de
Mandados será de responsabilidade dos servidores
plantonistas das 16 regiões de plantão circunscricional
previstas no Anexo I da resolução;
O servidor plantonista, OBRIGATORIAMENTE, deverá
comunicar por e-mail o Oficial de Justiça plantonista
acerca da distribuição do mandado à sua região (zona)
de atuação. Como saber quem é o oficial de justiça
plantonista? Após a distribuição do mandado, o servidor
plantonista consulta o processo e verificar no evento de
distribuição o nome do Oficial;
Oficial plantonista deve escolher o perfil PLTCEMAN
para visualizar o painel de mandados do plantão.



BNMP - Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões



DICAS IMPORTANTES:

SUPORTE ESPECÍFICO BNMP 3.0 - TEAMS

 
 

DÚVIDAS SOBRE REGRAS DO BNMP 3.0

Chat do Teams “DÚVIDAS BNMP - SANEAMENTO”

Chat do Teams “DÚVIDAS BNMP - GRUPO 2”

Se você ainda não faz parte do
grupo solicite a sua inclusão

pelo chat.



HABILITAÇÃO NO BNMP
Cadastro inicial
Habilitação/troca de lotação
Problemas de acesso

A solicitação pode ser encaminhada por:
E-mail: cgj.sistemas@tjsc.jus.br ou cgj.plantão@tjsc.jus.br
Formulário unificado: https://cgjweb.tjsc.jus.br/cadastrosistemascnj/inicio!auth.action  

https://cgjweb.tjsc.jus.br/cadastrosistemascnj/inicio!auth.action


Para atuação no plantão, é necessário possuir a
lotação do plantão da sua região! 

Verifique antecipadamente se você e o magistrado
plantonista estão habilitados nessa lotação.



DICAS IMPORTANTES:

Procure acessar o sistema sempre em janela/guia
anônima. 

Se utilizar a guia normal e o sistema retornar algum erro,
limpe os dados de navegação e tente novamente.

Formas de acesso: 
Portal jus.br > Sistema BNMP 3.0
Link direto: www.bnmp.cnj.jus.br 
Link alternativo: https://bnmp-preprod.pdpj.jus.br
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DICAS IMPORTANTES:

Faça tudo com muita calma e paciência! 

Busque sempre a pessoa antes de emitir a peça/evento;

Use Menu > Pessoas ⟶ Analise o RJI como um todo;

Pesquise por outros dados antes de cadastrar novo RJI.
          (Não pesquisar apenas pelo CPF!!)

Só emita documentos/eventos na lotação plantão!

 



DICAS IMPORTANTES:

Acesse o Portal do BNMP para saber mais sobre o sistema:
https://tjscjusbr0.sharepoint.com/sites/EprocConhecimento/SitePages/BNMP.aspx 

 
 

https://tjscjusbr0.sharepoint.com/sites/EprocConhecimento/SitePages/BNMP.aspx
https://tjscjusbr0.sharepoint.com/sites/EprocConhecimento/SitePages/BNMP.aspx


DICAS IMPORTANTES:

Situações críticas

 
 

MENSAGERIA
NÃO

FUNCIONOU 

 A utilização dos eventos
alocará o processo no

localizador “BNMP -
Regularizar” (BNMP RGL)

BNMP FORA
DO AR



DICAS IMPORTANTES:

TRASNFERÊNCIA DE PEÇAS APÓS O PLANTÃO:
Mandados de prisão
Mandados de monitoramento
Mandados de medidas diversas
Guias

COMO TRANSFERIR
Emitir o evento “Transferência de documentos para outras unidades...”
Mandar o documento para a lotação do processo.

SUPORTE MAIS COMUM:
REVOGAÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO (CONTRAMANDADO)
1º transferir para o plantão >> Depois emitir o contramandado

 



SEEU DURANTE O PLANTÃO

Nada tramita dentro do SEEU durante o plantão.
(Orientação CGJ n. 09/2024) 

Demandas relativas a processos do SEEU são autuadas no
eproc.

O acesso ao SEEU é necessário para permitir a
visualização do processo e eventual exportação do PDF
para o eproc. 

Solicitar Perfil “Consultor” - Solicitar à Secretaria do Foro! 
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